
Estâdo do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

nill-ãii'i\in cABTNETE Do pREFErro

'lJ/''
12 09 .?cro

Honra-nos cumprimentá-lo. oportunidade em que encamiúamos a essa Colenda
casa Legislativa o incluso Projeto de Lei n' 073. que AUTORTZA o ExECUTÍvo MUNICIPAL À
coNTR c.'TAR EMERGENCIALME]ITE, 12 pRoFrssloNArs PARA ATUAREM No sERvIÇo DE
ATENDTMENTo móvnr, »c uncÊxcr.a. (samu).

Têndo em vista os términos dos contratos emergências mantidos pela Lei 6.867 de
l-4/0412010 para os cargos do Serviço de Atendimento Móvel de Úrgência ( SAMU i92; datados para
Oututro de 2010, e a liberação do Edital para o Concurso público municipal 1Área da Saúde) para
provimento dos referidos cargos hoje mantidos por óontratação emergencial. ter ocorrido
recentemente(23l08/2010) com previsão de chamamento dos aprovados para Janeiro de 20ll
segundo a Divisão de concursos , faz-se necesúrio a manutençâô do Serviço que funciona nas 24
horas do dia e presta atendimento essencial nas situações de urgência e'emàrgência no râmbito
municipal.

Logo' toma-se indispensável neste momento até a concretização do referido
pÍocesso de chamamento dos candidatos a serem aprovados em concuÍso municipal. a elaboração de
Lei de Contratação Emergencial por tempo determinado de 180 dias com a finalidade exclusiva de
manutelção dos serviços de atendimento de urgência e emergência no pré-hospitalar móvel hoje
acessados através do número 192 pelos usuários do SUS(Sistema único dJSaude).

Sendo o que tíúamos paÍa o momento.

MENSAGEM/1I9

EXMO. SR.

Senhor Presidente,

rÁBI o IRA.B
Muni

Rio Grande. l6 de setembro de 2010.
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Respeitosamen

VER. RENATO ESPíNDOLAALBUQUEBQUE
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA UI,'NIõÍPÀT-
NESTA



AUTORIZA O EXECUTTVO
MUNICIPAL A CONTRATAR
EMERGENCIALMENTE, 12
PROFISSIONAIS PARA ATUAREM
NO SER}'IÇO DE ATENDIMENTO
MOVEL DE URGENCIA (SAMU).

ArL l'- Fica autorizado o Executivo Municipal a contrataÍ emeÍgencialmente, l2 (doze) profissionais.
para atuarem no SAMU. de acordo com o abaixo especificado:

Cargos Vagas

Médico 03

0.1

Técnico em Enfermagem 05

Cabinete d íeito. I ó de

F.{BI Df

ArL 2" - Os contÍatos serão-por tempo determinado de 180 (c€nto e oitenta) dias, a contar da data da
sua assinatura dispensado o concurso na forma daConstituição Federal.

- Parágrafo único - O contra-tado poderá ser substituído no caso de ocorrer a resilição de contrato ou
afaslamento para gom de beneficio previdenciiírio ou outro motivo similaÍ, **t"rJ*r" olr-iiáiirà o" o (doze)
profissionais em atividade até a data limite permitida pela presente Lei.

ArL 3'- As contratações, substituições e resilições seÍão execúâdas pela Administração Direra. nos
termo do artigo 247 da Lei n' 5.819 d e 07ll I /2003 e demais disposições, no que for áplicável.

Perágrefo único: Os contralados serão remunerados como equivalentes aos caÍgos do quadro
permanente do Município' percebendo ainda a gratificação prevista na Lei Municipal n" 6.73&;; l9 Agosto de
200,9.

. - Arü 4: - As despesas decorrentes da aplicação da pÍesente Lei, correrão por conta de dotações
orçamentiá,rias próprias.

Art 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

nillõIl§r GABINETE Do pREFEtro

PRO.IETO DE LEI N" O7J DE T6 Df SETEMBRO DE 2OIO.

cc:/SMF/SMS/§MA/PJ/CSCUCMRG/pu bticaçâo

Mu
o

Enfermeiro

de 2010..



À mais an:iqa do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
DESPACIIO Procosso n. À& a1iaa\O

matéria o (a) Vereador (a)
Designo para

............V*..

exercer a função de Relator (a) da

(! Fica deferido, a pedido do Rel11o1 o^nrazo do art.42, s 1., do Regimento Intemo.( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1", ao n"giÀ"nto-Àt"*o.

Deliberou a Comissão de:
§1) Enviar ao Consultor Jurídico.( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Riocrande,,2í a" ,u4 de 20/o

PARECER JURÍDICO N'
( ) Em anexo
( 'É) O pÍesente projeto atende as normas Constituc tona is, Jurídicas, Regimentais eé adequado a Tecnica Legis

RioGnnde,;fuJ ?/oo/* de 20/o

Jurídico

DESPACHO

Na ição de Relator (a):Nocolho o parecerj urídico por seus fundamentos.
Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

eto atende as norTnas Constitucionaiq Jurídicas, Regimentais e

3

7"/"

()
( ) O presente proj

é adequado a Tecnica Legislat

Rio Grande, J/

rva.

de 2o/2

a)



_ â_ Estedo do Rio Graade do SulCAMARA MUNICIPAL Dó RIõ GRANDE

C O M TS S Ã O D E C O NS TI T U_I Ç Ã O, J U S TIÇá. S-E_R V TÇ O S P Ú B L I C O S,INFRA-ESrRUr uRA, S Eê üüílôÁ i, u nlrca E C IDADA Nr A

PARECER
pnocnsso.... J* há /.Aa &. ..

"oro, 

uttt comissão' após apreciar o Projeto, constante do processo acima enumerado, decrara o referido

CONSTITUCIONAL

O INCONSTITUCIONAL

OANTUURÍDICo

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLAIIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Crande, .).8... ae .r*._.Lnll ..... de .&

Vice-Presi te

3

rI

Presi{grtB ô

Membro

...!.,..'..,.....



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSAO DE OR AMENT FINAN AS E CONTROLE EXTERNO

PARECER

PROCESSO N':

\, AUTOR:

(>9 Admissibilid ade

à

A comissão de orçamento, Finanças e controre Externo (coFCE), embasada na Legisração
correlata às suas atribuições (orçamenuiLria Tribuülria etc....), após afreciar o referido projeto,
constante do Processo acima enumerado, vota pela sua:

() Não-admissib ilidade

Justificativa:

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, fuo Grandg 4 de

ereador Wilson Batista Duarte Silva

2.4

Vereadora Luciaae Compiani Branco

Vereador Luiz rancisco Spotomo
Vice-Presidente

Vereador Alexandre Duarte Lindenmeyer
Membro

(53) 3233.a5OO - Fax: (53) 3231.1786 - Rio crarde - Rsbr site : Eww.camara.riograldê.rs

Presidente

Secretária

Rua General Vitoriuo, e4f - CÉp 96200-310 - FoEe:
e-Eail: ctrrg@a.Eara. rio_graade. 

'S.gov.DOE óRGÂOS, DOE SÀI{GIJE: SA-LVE VIDAS!
.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂnnene MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Ver.

Rua cereral Vitorino, 441 - CEp 96200_gtO - FoEe: (531 3233.8SOO - Far:c-Eait cErg@camara. riogrande .ta.gov.br altê

fuo Grande, l8 de outubro de 2010.

ndo AI u
Presid ente

{S3) 323r.f786 - Rio craqde - RS
! EEY.canrta.riogrardc,rr.

Oficio n' 0917/10
Proc 1265110

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipat
Nesta

Apraz-nos cump-rimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos a vossaExcelência, Projeto de ki no 73lr0 em anexq p*u ruu á*iau 
"b*"i"iá", "pr"""a" 

,io aiu a"hoje.

ÁItlEXO: Autoriza o Executivo Municipal a contraúar emergencialmente, 12 (doze)prolissionais parâ aruarem no serviço de Ai""ai-"oio úora a" u?gar"r, óiüu11.

DoE óRcÃos, DOE SANGUE I SÂLVE VIDAS!
goY.br



Estado do Rio Grande do Sul
CÂuana MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

Cargos Vagas

Médico 03

Enfermeiro 04

Técnico em Enfermagem 05

Arü 2" - Os contratos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da datâ da
sua assinaturÀ dispensado o concurso na forma da Constituição Federal.

- Parágrafo único - O contratado podeni ser substituído no caso de ocorrer a resilição de contrato ou
afastamento para gozo de beneficio previdenciário ou outro motivo similar, mantendo-se o quantiàtivo de t2 (doze)
profissionais em atividade até a data limite permitida pela presente Lei.

Art 3'- As contratações, substituições e resilições serão executadas pela Administração Direta, nos
termo do artigo 247 da Lei n'5.8r9 de 07/l l/2003 e demais disposições, no que for aplicável.

Parágrafo único: os contratados seÉo reÍnuneÍados como equivalentes aos cargos do quadro
permanente do Município, percebendo ainda a gratificação prevista na Lei Municipal n. 6.738 dã I9 Agoito de
2009.

_ Art 4' - As despesas deconentes da aplicação da presente Lei, conerão por conta de dotações
orçamenárias póprias.

Art 5' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

t.. :'A MARA,tlu.NICIPAI
DOR

V
IA GRÁND

'vÉ'
F

PRESIE'€XÍE

Rua CicaeraMtoriro, 441 - CEp 96200-310 - Fotre:
e-mall; cmrgacaraara.riogrande.ra.gov

DOE ÓRGÁOS, DOE

(531 3233.8SOO - Fan: (SO) g2gl.1266 - Rto cntrde - RS.9Í altc: wvE.caEaÍa.riogtande.rr,gov,br
SAIGITE: SALVE VIDAST

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONTRATAR
EMERGENCIALMENTE, 12
PROFI§SIONAIS PARA ATUAREM
NO SERVTçO DE- ÂTENDIMENTO
MOVEL DE URGENCIA (SAMU).

ArL l' - Fica aúorizado o Executivo Municipal a contratar emergerrcialmente, l2 (doze) profissionais,
para atuaÍem no SAMU, de acordo com o abaixo especificado:



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ni[-ãil§"r GABINETE Do PREFEITo
tuo CRÁNDE CrO SU-

LEI NO 6.942, DE 20 DE OUTUBRO DE 2OIO.

Cargos Vagas

Enfermeiro 04

Técnico em Enfermagem

Rio Crande. de

FABIO
Pre

AUTORIZA O EXECUTTVO
MTJNICIPAL A CONTRATAR
EMERGENCIALMENTE, 12
PROFISSIONAIS PARA ATUAREM
NO SERYIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU).

o PREFEITO MLiMCIPAL Do Rro GRANDE, usando das âtribuições que lhe confere
a Lei Orgânica em seu Art. 5 l, lll,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l" Fica autorizado o Executivo Municipal a contratar emergencialmente , 12 (doze)
profissionais, para atuarem no SAMU, de acordo com o abáixo especificado:

Art. 2' - Os contratos serão por tempo determinado de I E0 (cento e oitenta) dias, a contar da
data da sua assinatur4 dispensado o concurso na forma da Constituição iederal.

Paragrafo único - O contratâdo poderá ser substituído no caso de ocorrer a resílição de
contrato ou lfTg-:*o par^ gozs de beneficio previdenciário ou outro motivo similar, mantendo-se oquantitativo de 12 (doze) profissionais em atividade até a data limite permitida pel" p."r*te I-"i.

Aí. 3' - As contratações, substituições e resilições serão executadâs pela Administração
Direta, nos rermo do atigo 247 da L,ei n' 5.gr9 de 07 fiirzoo3 e demais ai.po'riç0".,- nã qr" to,
aplicável.

PaÉgrafo únieo: Os contratados serão remunerados como equivalentes aos cargos do
gl"9ro Pe"prylte do Município, percebendo ainda a gratificação prevista na Li Municipal nii.z:a a"
l9 Agosto de 2009.

- Art. 4" - As despesas decorrentes da apricação da presente Lei, correÉo por conta de
dotações orçamentárias próprias.

Aí. Y - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Médico 03

cc.:SMF/SM{SMS/CSCI/pJ/CMRG/Pu bQSeo
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PR(rcEssoN" t Z69l to

SECRBTÁRJO

N" de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra Abstenção

I RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

THIAGO PIRES GONÇALVES I
4 LUCIANI COMPIANI BRANCO

5 PAULO RENATO MATTOS GOMES
/

6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER X
CARLOS FIALHO MATTOS

8 CLAÚD IO JOSE CARDOSO COSTA X
9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

t0 JOSE ANTONIO DA SILVA
X

ll GELO FERNANDO SILVA RIBEIRO
)(

t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

WILSON BATISTA DUARTE SILVA

RESULTADO: lo 0o
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